
CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

ESTADO DO PARANÁ 

REQUERIMENTO N° 007/2022 
ASSUNTO: PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE USO INDEVIDO DE VEÍCULO 
OFICIAL 
REQUERENTES: VEREADORES ÉLCIO WSZOLEK, JOÃO DEVARCI PRESTES, JULIO 

ARMANDO CANIDO MENDEZ, LAURICI JOSÉ DE OLIVEIRA e MARINO KUTIANSKI 

REQUERIDO: CONTROLE INTERNO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Os Vereadores que a este subscrevem, amparados no Regimento Interno, art. 223, 

inciso VIII, e 309, III, e na Lei Orgânica Municipal, art. 19, incisos XIII e XXI, vêm à presença 

de Vossa Excelência, requerer a aprovação do presente requerimento, que solicita 

informações sobre uso indevido de veículo oficial, para fins particulares do Prefeito 

Edemetrio Benato Junior. 

Senhor Presidente, necessário que seja oficiado o Controlador Interno em virtude 

da matéria publicada no dia 31 de julho de 2022, pelo BLOG DO TAKE, reportagem em 

anexo.De forma a averiguar se houve desvio de verbas públicas do cofre do Município de 

Inácio Martins em proveito particular, procurando saber se teve outras pessoas que se 

utilizaram de proveito público em benefício particular neste dia, desse modo fazendo-os 

ressarcir eventuais prejuízos aos cofres públicos, sofram as demais sanções impostas por 

legislação administrativa, cível e penal. 

Ocorre que o Controle Interno deve prestar contas do ocorrido, para que possamos 

tomar as devidas providências cabíveis, essa informação é indispensável para trazer 

conhecimento e esclarecimento a sociedade, 

Conforme preconiza a Constituição Federal no artigo 70 e 74, a da Lei da 

Transparência (Lei Complementar Federal n°. 131/09), a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar Federal n°. 101/00), a Lei de Acesso à Informação (Lei Federal n°. 

12.527/2011) e a Lei Anticorrupção (Lei n°12.846/2013). 

Portanto, solicitamos explicações e relatórios completos com todas as informações 

referentes ao uso deste carro oficial do Poder Executivo, qual teve desviado sua utilidade 

pública em proveito particular. 

Ademais sabemos que a fiscalização do erário público é o compromisso em que 

assumimos com a sociedade quando fomos escolhidos por nossos eleitores, desta forma o 

CONTROLADOR INTERNO deve cumprir com sua obrigação e prestar as informações 

sobre uso indevido do veículo com placa BEX5J15  de uso do prefeito municipal, sob pena 
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de responsabilização e dolo aos Órgãos de Controle nas novas formas da recente Lei de 

Improbidade Administrativa. 

Desta maneira pela desídia deve o Controle Interno realizar a plotagem de todos os 

carros oficiais com o brasão do município, lembrando que o Controle Interno tem obrigação 

constitucional de retidão e cautela com os valores públicos com que é gasto em todo aparato 

do Executivo e é por seu Controlador Interno co-responsável se não atuar como um fiscal 

interno no controle dos atos e procedimentos da Administração, visando resguardar o 

cumprimento dos princípios da administração pública, especialmente quanto a legalidade, 

legitimidade e economicidade dos atos. 

Sem mais para o momento, agradeço a atenção, certo de que os nobres Edis serão 

favoráveis à causa. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Câmara Municipal de Inácio Martins, 05 de setembro de 2022. 

bnsa, liàrõfae 
Élcio Wszolek 

Vereador 

APROVADO 
Sessão do DO 	Ia . /2.g2e, 

Wát  e.. 
Presidente 
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Convenção do partido de Ratinho Jr tem "desfile" de carros oficiais e até veiculo de hospital 
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A convenção do PSD, partido do candidato ao governo do Paraná Ratinho Jr., realizada neste sábado 

(30), teve um "desfile" de carros oficiais, conforme mostram imagens registradas do estacionamento 

do local onde aconteceu o evento, em Pinhais (PR). 

As imagens mostram a presença de diferentes veículos oficiais na convenção, entre eles uma 

camionete do Hospital Municipal de Kaloré (PR), além de automóveis pertencentes a prefeituras de 

outros municípios, bem como ao Fundo Estadual de Saúde do Paraná. 

As placas de carros oficiais se diferenciam de veículos normais e podem ser facilmente identificadas. 

No caso da nova placa do Mercosul, a grafia dos números e letras é em azul, enquanto em 

automóveis padrão se dá em preto. Já as placas antigas têm fundo branco com letras em pret. 

A utilização de carros oficiais para uso particular é vedada por lei. E, por se tratar de uma convenção 

partidária, a assessoria jurídica da coligação "Paraná da Esperança", que tem como candidato ao 

governo Roberto Requião, investiga o fato para entrar com representação eleitoral por conduta 

vedada a agente público e infração ao artigo 73 da Lei Eleitoral n° 9504/97. 

Placas: 

BEX5J15 

BDB4B68 

BBC7481 
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